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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE  6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Carreiras e Cargos da Área Jurídica

....................................................................................................................................................

Art. 41. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica -
GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico
da Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no
percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando
em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º  A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e dos
resultados alcançados pelos órgãos jurídicos dos órgãos e das entidades, na forma
estabelecida em ato do Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União,
em ato do Defensor-Geral da União.

§ 2º  A Gratificação Temporária de que trata o art. 17 da Lei nº 9.028, de 12 de
abril de 1995, atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores
estabelecidos no Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores:

I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos);
II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos);
III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e
IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos).

Art. 42. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando
investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou
equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com
base no limite máximo.

Parágrafo único.  O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades
jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida
Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico.

Art. 43. O titular de cargo efetivo das carreiras referidas no art. 41, que não se
encontre nas situações previstas nos arts. 41 e 42, somente fará jus à GDAJ, nos termos
deste artigo:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá
a respectiva gratificação calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivesse
em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; e
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II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se
investido em cargo em Comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação
em valor correspondente a vinte por cento do vencimento básico.

Art. 44. Os valores do vencimento dos cargos de Procurador Federal e dos cargos
das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União
e de Defensor Público da União são os constantes do Anexo XI.

Parágrafo único.  Aplica-se aos cargos das Carreiras de Advogado da União e de
Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União a
correlação estabelecida no Anexo XIV.

Art. 45. Não serão devidas as seguintes vantagens aos ocupantes dos cargos de
que trata o art. 44, inclusive àqueles colocados em quadros suplementares:

I - Representação Mensal de que tratam o Decreto-Lei nº 2.333, de 11 de junho de
1987, e Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987;

II - Gratificação de que trata o art. 7º da Lei nº 8.460, de 1992;
III - Gratificação de Fiscalização e Arrecadação - GEFA de que trata a Lei nº

8.538, de 21 de dezembro de 1992;
IV - Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM de que

trata a Lei nº 9.015, de 1995;
V - Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP

de que trata a Lei nº 9.015, de 1995;
VI - Gratificação Temporária - GT de que tratam as Leis ns. 9.028, de 1995, e

9.651, de 1998;
VII - Gratificação Provisória - GP de que trata a Lei nº 9.651, de 1998;
VIII - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Justiça - GFJ de que

trata a Lei nº 9.651, de 1998;
IX - Representação Mensal de que trata a Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de

1996;.e
X - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de

agosto de 1992.

Art. 46. Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei nº 9.028,
de 1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de
Procurador Federal, comporão quadros suplementares em extinção.

§ 1º O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal
direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-Geral da União.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial
Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria
Especial da Marinha, Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo.

Art. 47. Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-
Geral da União serão distribuídos pelas três categorias das respectivas carreiras, mediante
ato do Advogado-Geral da União.

Art. 48. Aplicam-se aos Procuradores da Procuradoria Especial da Marinha, de
que trata a Lei nº 7.642, de 18 de dezembro de 1987, e aos ocupantes de cargos integrantes
dos quadros suplementares de que trata o art. 46 a tabela de vencimento constante do Anexo
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XI, observada a correlação do Anexo VI e a gratificação de que trata o art. 41, observado o
disciplinamento estabelecido por esta Medida Provisória.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos de Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal
Marítimo farão jus, a título de vencimentos, ao valor correspondente ao padrão III da
categoria especial da tabela constante do Anexo XI e à gratificação de que trata o art. 41,
conforme disposto nesta Medida Provisória.

....................................................................................................................................................

Disposições Gerais e Transitórias

....................................................................................................................................................

Art. 63. Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do
disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação
dos cargos, carreiras ou tabelas remuneratórias, concessão de reajustes, adicionais,
gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento no cargo ou na
carreira.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.549, de 13/11/2002.
Parágrafo único. Em se tratando de nomeados para os cargos integrantes das

Carreiras da Advocacia-Geral da União, em decorrência de concursos públicos iniciados até
30 de junho de 2000, a diferença será calculada tendo em vista a remuneração inicial de
maior valor indicado em edital, assim também se calculando para os demais integrantes das
respectivas categorias iniciais das mencionadas Carreiras.

Art. 64. Os servidores alcançados por esta Medida Provisória não fazem jus à
percepção da Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada nº 13, de 1992.

Art. 65. Até que seja aprovado o regulamento de que trata o § 2º do art. 4º desta
Medida Provisória, aplicam-se, para fins de progressão funcional e promoção, as normas
vigentes na data de sua publicação.

§ 1º Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão será
aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento
decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória.

§ 2º  Para fins do disposto neste artigo, não será considerado como progressão
funcional ou promoção o enquadramento decorrente da aplicação desta Medida Provisória.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.593, DE  6 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira
Auditoria do Tesouro Nacional, que passa a
denominar-se Carreira Auditoria da Receita
Federal - ARF, e sobre a organização da
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência
Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do
Trabalho, e dá outras providências.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro
Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, que passa a
denominar-se Carreira Auditoria da Receita Federal - ARF, e sobre a organização da
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.

Art. 2º Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, de Técnico da Receita
Federal, de Auditor-Fiscal da Previdência Social e de Auditor-Fiscal do Trabalho são
agrupados em classes, A, B e Especial, compreendendo, a primeira, cinco padrões, e, as duas
últimas, quatro padrões, na forma dos Anexos I e II.

Art. 3º O ingresso nos cargos de que trata o art. 2º far-se-á no padrão inicial da
classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas, exigindo-se curso
superior, ou equivalente, concluído, observados os requisitos fixados na legislação
pertinente.

§ 1º O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de
especialização.

§ 2º Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas áreas de
especialização em segurança e medicina do trabalho, será exigida a comprovação da
respectiva capacitação profissional, em nível de pós-graduação, oficialmente reconhecida.

Art. 4º O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Lei ocorrerá
mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe
imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e condições
fixados em regulamento.

§ 3º O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final
da qual, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior
da classe inicial.

Carreira Auditoria da Receita Federal

....................................................................................................................................................
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Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária -
GDAT, devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-
Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual de até
50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor.

§ 1º A GDAT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem
como de metas de arrecadação fixadas e resultados de fiscalização, na forma estabelecida em
ato do Poder Executivo.

§ 2º Até 20 (vinte) pontos percentuais da GDAT será atribuída em função do
alcance das metas de arrecadação e resultados de fiscalização.

§ 3º Enquanto não for regulamentado o disposto nos §§ 1º e 2º, a GDAT
corresponderá a 30% (trinta por cento) do vencimento básico.

§ 4º Será de 90 (noventa) dias, contados a partir de 30 de julho de 1999, o prazo
para encaminhamento à Casa Civil da Presidência da República das propostas de
regulamentação da GDAT, interrompendo-se o pagamento do percentual previsto no § 3º
caso isto não ocorra.

§ 5º Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput deste artigo que não se
encontrem no efetivo exercício das atividades inerentes à respectiva Carreira somente farão
jus à GDAT:

I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República,
calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivessem em exercício no órgão
cedente;

II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal
distintos dos indicados no inciso I, da seguinte forma:

a) os servidores investidos em cargo em comissão de Natureza Especial e do
Grupo- Direção e Assessoramento Superiores, DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes,
perceberão a GDAT conforme disposto no inciso I deste parágrafo; e

b) os servidores que não se encontrem nas condições referidas na alínea a
perceberão a GDAT, por prazo predeterminado pelo órgão cedente, calculada com base em
30 (trinta) pontos percentuais do limite máximo a que fariam jus, se estivessem no seu órgão
de lotação, deixando de percebê-la caso se esgote o prazo em questão sem que tenham
retornado ao respectivo órgão;

III - quando em exercício nos Ministérios da Previdência e Assistência Social ou
do Trabalho e Emprego e entidades vinculadas, na Secretaria da Receita Federal e nos
Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, respectivamente, calculada conforme
disposto no inciso I deste parágrafo;

IV - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I deste parágrafo
corresponderá ao mesmo percentual a que faria jus se em exercício na unidade cedente.

§ 6º Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho, o servidor
recém nomeado receberá, em relação à parcela da GDAT correspondente a sua avaliação
individual, 15 (quinze) pontos percentuais do seu vencimento básico.

Art. 16. Os valores de vencimento dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita
Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho são os
constantes do Anexo III e os do cargo de Técnico da Receita Federal, os constantes do
Anexo IV.

Art. 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de
Técnico do Tesouro Nacional são transpostos, a partir de 1º de julho de 1999, na forma dos
Anexos V e VI.
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§ 1º Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias; Fiscal
do Trabalho; Assistente Social, encarregados da fiscalização do trabalho da mulher e do
menor; Engenheiro, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho; e Médico do
Trabalho, encarregados da fiscalização das condições de salubridade do ambiente do
trabalho, são transpostos, a partir de 1º de agosto de 1999, na forma do Anexo V.

§ 2º Os ocupantes do cargo de Arquiteto, encarregados da fiscalização da
segurança no trabalho, são transpostos, a partir de 1º de setembro de 2001, na forma do
Anexo V.

§ 3º Constatada a redução de remuneração decorrente da transposição de que trata
este artigo, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a
ser absorvida por ocasião do desenvolvimento na Carreira.

....................................................................................................................................................

Art. 22. A GDAT, instituída pelo art. 15 desta Lei, passa a ser paga aos servidores
que a ela fazem jus, a partir de 1º de junho de 2002, observando-se a seguinte composição e
limites:

I - o percentual de até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico
do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - o percentual de até 21% (vinte e um por cento), incidente sobre o maior
vencimento básico do cargo para os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita
Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social, Auditor-Fiscal do Trabalho e de Técnico da
Receita Federal, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

§ 1º A partir de 1º de junho de 2003, o percentual referido no inciso II deste artigo
passa a ser de até 25% (vinte e cinco por cento) para os cargos de Auditor-Fiscal da Receita
Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social, Auditor-Fiscal do Trabalho e de Técnico da
Receita Federal.

§ 2º O servidor impedido de ser avaliado por afastamento, com direito à
remuneração, nas condições especificadas em lei, e que não se encontre em nenhuma das
situações previstas no § 5º do art. 15 desta Lei, fará jus à GDAT em valor igual a 30% (trinta
por cento) do valor máximo correspondente à sua classe e padrão.

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às aposentadorias e às pensões.
Disposições Finais

Art. 23. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias
ns. 2.175-29, de 24 de agosto de 2001, e 46, de 25 de junho de 2002.

Art. 24.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Ficam revogados o art. 5º da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, o
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.448, de 21 de julho de 1992, e nos termos do art. 2º da
Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, a Medida Provisória nº 2.175-29,
de 24 de agosto de 2001.

ANEXO I
Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-

Fiscal do Trabalho
Estrutura de Cargos

Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Fiscal do Trabalho
Cargo Padrão Classe

IV
III
II
I

Especial

IV
III
II
I

B

V
IV
III
II

Auditor-Fiscal
da

Receita Federal
Auditor-Fiscal

da
Previdência Social
Auditor-Fiscal do

Trabalho

I

A

ANEXO II
Carreira Auditoria da Receita Federal

Estrutura de Cargos
Carreira Auditoria da Receita Federal

Cargo Padrão Classe
IV
III
II
I

Especial

IV
III
II
I

B

V
IV
III
II

Técnico
da

Receita Federal

I

A

ANEXO III
Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e

Auditoria-Fiscal do Trabalho
Tabela de Vencimentos

Cargo Classe Padrão Valor (em R$)
IV 4.720,16Auditor-Fiscal

da
Receita Federal
Auditor-Fiscal

da
Previdência Social
Auditor-Fiscal do

Trabalho

Especial
III 4.582,68
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II 4.449,20
I 4.319,62

IV 3.962,95
III 3.847,52
II 3.735,46

B

I 3.626,66
V 3.327,21
IV 3.230,30
III 3.136,22
II 3.044,87

A

I 2.956,18

Observações:

- Esta Tabela de Vencimentos se aplica aos integrantes da Carreira
Auditoria-Fiscal da Receita Federal, a partir de 30 de junho de 1999, e às
Carreiras de Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do
Trabalho, a partir de 30 de julho de 1999.

- Aos valores fixados nesta Tabela de Vencimentos aplica-se, a partir de 1o

de janeiro de 2002, o reajuste previsto no art. 5º da Lei nº 10.331, de 18 de
dezembro de 2001.

ANEXO IV
Carreira Auditoria da Receita Federal

Tabela de Vencimentos a partir de 30 de junho de 1999
Cargo Classe Padrão Valor (em R$)

IV 1.936,76
III 1.880,35
II 1.825,58

Especial

I 1.772,41
IV 1.626,06
III 1.578,70
II 1.532,72

B

I 1.488,08
V 1.365,21
IV 1.325,45
III 1.286,84
II 1.249,36

Técnico
da

Receita Federal

A

I 1.212,97

Observação:

- Aos valores fixados nesta Tabela de Vencimentos aplica-se, a partir de 1o

de janeiro de 2002, o reajuste previsto no art. 5º da Lei nº 10.331, de 18 de
dezembro de 2001.

ANEXO IV-A
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Carreira Auditoria da Receita Federal
Tabela de Vencimentos a partir de 1o de junho de 2002

Cargo Classe Padrão Valor (em R$)
IV 2.305,23
III 2.238,08
II 2.172,90

Especial

I 2.109,61
IV 1.935,42
III 1.879,04
II 1.824,33

B

I 1.771,18
V 1.624,94
IV 1.577,62
III 1.531,66
II 1.487,05

Técnico
da

Receita Federal

A

I 1.443,73

....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.549, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração dos cargos da
Carreira de Procurador da Fazenda Nacional,
e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 4º O pro labore de que trata a Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, será
pago exclusivamente aos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional no
valor correspondente a até trinta por cento do vencimento básico do servidor.

§ 1º Excepcionalmente, os atuais ocupantes de cargos comissionados, não
integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, continuarão percebendo o pro
labore de que trata o caput nos valores vigentes em fevereiro de 2002, cessando o pagamento
desta vantagem com a exoneração do cargo.

§ 2º O pro labore será atribuído em função da eficiência individual e coletiva e
dos resultados alcançados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme dispuser o
regulamento.

Art. 5º Não serão devidas aos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda
Nacional a Representação Mensal, de que tratam os Decretos-Leis ns. 2.333, de 11 de junho
de 1987, e 2.371, 18 de novembro de 1987, e a Gratificação Temporária, a que se refere a
Lei nº 9.028, 12 de abril de 1995.

Art. 6º Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos cargos de que
trata o art. 5º, decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de vantagem
pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou
reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da concessão de reajustes, adicionais,
gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento na carreira.

Parágrafo único. A aplicação da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro
de 2001, não poderá resultar para os atuais Procuradores da Fazenda Nacional, em cada
categoria e padrão, em remuneração inferior à de seus correspondentes nas demais Carreiras
da Advocacia-Geral da União, devendo, a partir da vigência desta Lei, eventual diferença ser
paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida conforme
disposto no  caput .

Art. 7º Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões, exceto o
pro labore a que se refere o art. 4º, relativamente às aposentadorias e pensões concedidas até
a data de sua publicação.

§ 1º Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, o
pro labore a que se refere o art. 4º:

I - somente será devido, se percebido há pelo menos sessenta meses; e
II - será calculado pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à

aposentadoria ou à instituição da pensão.
§ 2º As aposentadorias e as pensões que vierem a ocorrer, antes de transcorrido o

período a que se refere o inciso I do § 1º, não poderão resultar para os atuais Procuradores da
Fazenda Nacional, em cada categoria e padrão, em proventos e pensões inferiores a que
teriam direito se a aposentadoria ou a instituição da pensão tivesse ocorrido até a data de
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publicação desta Lei, devendo eventual diferença ser paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada.

§ 3º A aplicação do disposto nesta Lei a aposentados e pensionistas não poderá
implicar redução de proventos e pensões.

§ 4º Constatada a redução de proventos e pensões decorrente da aplicação do
disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada.

§ 5º A vantagem pessoal de que tratam os §§ 2º e 3º será calculada quando da
aplicação do disposto nesta Lei e estará sujeita exclusivamente à atualização decorrente de
revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 8º Aplica-se às Carreiras de Advogado da União, de Assistente Jurídico da
Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal a Tabela
de Correlação e a Tabela de Vencimentos constantes dos Anexos I e II.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre Formas de Melhoria da
Administração Tributária, e dá outras
Providências.

Art. 1º Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a quitação de créditos
tributários exigíveis, que tenham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como
contribuições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias, será comprovada nas
seguintes hipóteses:

I - transferência de domicílio para o exterior;
II - habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal Direta,

Indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela União;
III - registro ou arquivamento de contrato social, alteração contratual e distrato

social perante o registro público competente, exceto quando praticado por microempresa,
conforme definida na legislação de regência;

IV - quando o valor da operação for igual ou superior ao equivalente a 5.000
(cinco mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN:

a) registro de contrato ou outros documentos em Cartórios de Registro de Títulos
e Documentos;

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis;
c) operação de empréstimo e de financiamento junto à instituição financeira,

exceto quando destinada a saldar dívidas para com as Fazendas Nacional, Estaduais ou
Municipais.

§ 1º Nos casos das alíneas a e b do inciso IV, a exigência deste artigo é aplicável
às partes intervenientes.

§ 2º Para os fins de que trata este artigo, a Secretaria da Receita Federal, segundo
normas a serem dispostas em Regulamento, remeterá periodicamente aos órgãos ou
entidades sob a responsabilidade das quais se realizarem os atos mencionados nos incisos III
e IV relação dos contribuintes com débitos que se tornarem definitivos na instância
administrativa, procedendo às competentes exclusões, nos casos de quitação ou garantia da
dívida.

§ 3º A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou
outro documento hábil, emitido pelo órgão competente.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos
servidores do Banco Central do Brasil, e dá
outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS VENCIMENTOS E DAS GRATIFICAÇÕES

....................................................................................................................................................

Art. 11. Fica criada a Gratificação de Atividade do Banco Central - GABC,
devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil,
observados os seguintes percentuais, incidentes sobre o maior vencimento básico da classe
em que estiver posicionado o servidor:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
I - para os ocupantes do cargo de Analista do Banco Central do Brasil:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
a) cinqüenta e cinco por cento para os servidores posicionados na Classe A;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
b) cinqüenta por cento para os servidores posicionados na Classe B;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
c) quarenta e cinco por cento para os servidores posicionados na Classe C;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
d) trinta e seis por cento para os servidores posicionados na Classe Especial; e
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
II - para os ocupantes do cargo de Técnico do Banco Central do Brasil:
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
a) sessenta por cento para os servidores posicionados nas Classes A e B;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
b) cinqüenta e cinco por cento para os servidores posicionados na Classe C; e
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
c) cinqüenta por cento para os servidores posicionados na Classe Especial.
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 1º Na hipótese prevista na letra d do inciso I deste artigo, em relação ao servidor

posicionado no Padrão IV da Classe Especial, que perceba Gratificação de Qualificação no
percentual de trinta por cento, a GABC será devida no percentual de trinta e três por cento.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 2º À Gratificação a que se refere o caput poderão ser acrescidos até dez pontos

percentuais, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, nas condições a serem
fixadas em regulamento, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades:

* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
I - de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de câmbio;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
II - que importem risco de quebra de caixa;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
III - que requeiram profissionalização específica.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
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Art. 11-A. É estendida aos ocupantes do cargo de Procurador do Banco Central
do Brasil a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, de que trata o art. 41
da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 1º A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho da atividade do

servidor e dos resultados alcançados pela Procuradoria do Banco Central do Brasil, na forma
estabelecida em ato da Diretoria do Banco Central do Brasil.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 2º Aplica-se à GDAJ devida aos ocupantes do cargo de Procurador do Banco

Central do Brasil o disposto nos arts. 45, 59, 60 e 61 da Medida Provisória nº 2.229-43, de
2001.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 3º É devido aos ocupantes dos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil

que concluírem, com aproveitamento, o curso de Aperfeiçoamento de Procuradores o
Adicional de Formação Específica - AFE, correspondente a cinco por cento do respectivo
vencimento básico.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 4º Os ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo, além do disposto no

art. 45 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 2001, não fazem jus à Gratificação de
Qualificação de que trata o art. 10 da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, à Gratificação de
Atividade do Banco Central do Brasil - GABC de que trata o art. 11 da Lei nº 9.650, de 27
de maio de 1998, e às vantagens de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.

Art. 12. Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, são criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do Banco
Central - FCBC, de exercício privativo por servidores ativos da Autarquia, no quantitativo,
valores e distribuição previstos na forma constante do Anexo IV desta Lei.

§ 1º O servidor investido em FCBC perceberá os vencimentos do cargo efetivo,
acrescidos do valor da função para a qual foi designado.

§ 2º O servidor que perceber décimos incorporados e enquanto no exercício de
função comissionada fará jus, além da remuneração do cargo efetivo:

I - a 25% (vinte e cinco por cento) da retribuição da função, se essa retribuição for
igual ou inferior à soma dos décimos incorporados;

II - à diferença entre a retribuição da função e a soma das parcelas incorporadas,
acrescida de 25% (vinte e cinco por cento) da soma das parcelas incorporadas, na hipótese
de o valor da função ser superior à soma dos décimos.

§ 3º Em decorrência do disposto no caput deste artigo, são extintas, com suas
denominações e níveis, as funções comissionadas até então vigentes no Banco Central do
Brasil, no quantitativo constante do Anexo IV desta Lei.

§ 4º As funções comissionadas percebidas por servidores do Banco Central do
Brasil anteriormente à vigência desta Lei serão incorporadas, observados os valores
equivalentes aos percentuais constantes da tabela de correlação conforme Anexo VII,
gerando efeitos financeiros somente a partir de 1º de dezembro de 1996.

§ 5º A Diretoria do Banco Central do Brasil disporá sobre a realocação dos
quantitativos e a distribuição das FCBC dentro da estrutura organizacional, observados os
níveis hierárquicos, os valores de retribuição correspondentes e o respectivo custo global
estabelecidos no Anexo IV.
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§ 6º Os quantitativos das FCBC, observados os valores unitários e o custo global
previstos no Anexo IV, poderão ser alterados por regulamento.

*Vide Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

....................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS BENEFÍCIOS

Seção I
 Da Aposentadoria

Art. 186. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher,

com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se

professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher,

com proventos proporcionais a esse tempo;
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.
* Dispõe o art. 40, § 1º, III, da Constituição Federal: "III - voluntariamente, desde que cumprido

tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará
a aposentadoria, observadas as seguintes condições: a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de
contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; b) sessenta e
cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição".

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o
inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina
especializada.

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas,
bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c,
observará o disposto em lei específica.
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§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições
do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com
vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de
permanência no serviço ativo.

Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da
publicação do respectivo ato.

§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de
saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.

§ 2º Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o
cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado.

§ 3º O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do
ato da aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.769, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003

Altera dispositivos da Medida Provisória nº 2.229-43, de
6 de setembro de 2001, que dispõe sobre a criação,
reestruturação e organização de carreiras, cargos e
funções comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras providências, e da Lei nº 9.650,
de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre o Plano de
Carreira dos servidores do Banco Central do Brasil e dá
outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 7º Na hipótese de redução de remuneração ou provento decorrente da
aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação
dos cargos, carreiras ou tabelas remuneratórias, concessão de reajustes, adicionais,
gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento no cargo ou na
carreira.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Márcio Fortes de Almeida
Guido Mantega
Roberto Átila Amaral Vieira
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LEI COMPLEMENTAR  Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO PLANEJAMENTO

....................................................................................................................................................

Seção IV
 Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas

....................................................................................................................................................

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e
nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional
às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

* A eficácia deste parágrafo está suspensa por força de medida liminar concedida na ADIn nº
2.238-5, de 22/02/2001.

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência
pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas
Legislativas estaduais e municipais.

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do
Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas
monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e
os resultados demonstrados nos balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de
pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração
financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da
Constituição.
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CAPÍTULO III
 DA RECEITA PÚBLICA

Seção I
 Da Previsão e da Arrecadação

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional
do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente
que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

....................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de
despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


